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ATA DA NONAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - BIÊNIO 2013/2015 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze, às nove horas da manhã, compareceram, na 

Sala de Reuniões da Defensoria Pública do Estado, localizada na Avenida Duque de Caxias, nº 102/104, bairro Ribeira, 

Natal/RN, os membros natos do Conselho Superior da Defensoria Pública, Dra. Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

(Defensora Pública-Geral do Estado), Dr. Nelson Murilo de Souza Lemos Neto (Subdefensor Público-Geral do Estado) e 

Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha (Corregedor Geral da Defensoria Pública do Estado), os membros eleitos titulares 

– Dra. Cláudia Carvalho Queiroz e Dra. Érika Karina Patrício de Souza, e o membro eleito suplente – Dra. Fabíola Lucena 

Maia Amorim, para participar da Nonagésima Sexta Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte do biênio 2013/2015. Justificadas as ausências dos membros natos Dra. Suyane 

Iasnaya Bezerra de Góis Saldanha, por estar em gozo de folga, e Dra. Joana D’arc de Almeida Bezerra Carvalho, por 

questão de saúde. Ausente o Representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte 

– ADPERN, Dr. Igor Melo Araújo. Havendo quórum, foi declarada aberta a sessão, passando-se à deliberação dos 

seguintes feitos: 1) Processo nº 230558/2015-7. Assunto: Solicitação de providências. Interessado: Geraldo Gonzaga de 

Oliveira e outros. Deliberação: O Conselho, à unanimidade, aprovou a Resolução nº 120/2015, que institui e 

regulamenta no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte a criação da 15ª Defensoria Pública 

Criminal de Natal, constante no anexo único desta ata. 2) Processo nº 215046/2015-3. Assunto: Projeto de Resolução 

que dispõe sobre folgas compensatórias por serviços extraordinários. Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte. Deliberação: O Conselho, a unanimidade, entendeu pela necessidade de distribuição do processo 

para relatoria, tendo sido distribuído para a Conselheira Suyane Iasnaya Bezerra de Góis Saldanha. Nada mais havendo 

a tratar, declarou-se encerrada a presente sessão. Eu, _______________________________________, Paula Batista da 

Trindade, lavrei a presente, a qual, foi lida e aprovada nesta sessão. 

  

  

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Presidente 

   
NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 

Membro Nato 
   

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 
Membro Nato 

   
CLÁUDIA CARVALHO QUEIROZ 

Membro eleita 
  

ÉRIKA KARINA PATRÍCIO DE SOUZA 
Membro eleito 

  
 FABÍOLA LUCENA MAIA AMORIM 

Membro eleito suplente 
  



ANEXO ÚNICO DA ATA DA NONAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE DO BIÊNIO 2013/2015. 

  

 RESOLUÇÃO DE N. 120, do CSDP/RN, de 27 de novembro de 2015. 

Institui e regulamenta no âmbito da Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte a criação da 15ª Defensoria Pública Criminal de 
Natal e dá outras providências. 

  

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 
suas atribuições legais:  

CONSIDERANDO a função institucional outorgada pela Constituição Federal à Defensoria Pública de prestação 
de assistência jurídica integral e gratuita aos que se encontram privados de liberdade;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º., 5, do Pacto de São Jose da Costa Rica - Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos - e o art. 9º., 3 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de Nova Iorque, que 
estipulam que “toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz 
ou outra autoridade autorizada por lei a exercer funções judiciais e tem o direito de ser julgada em prazo 
razoável ou de ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo. Sua liberdade pode ser 
condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento em juízo”; 

CONSIDERANDO o projeto “Audiências de Custódia”, instituído pelo Conselho Nacional de Justiça, que 
consiste na criação de uma estrutura multidisciplinar nos Tribunais de Justiça que receberá presos em 
flagrante para uma primeira análise sobre o cabimento e a necessidade de manutenção dessa prisão ou a 
imposição de medidas alternativas ao cárcere num prazo máximo de 24 horas da prisão em flagrante, e em 
tendo a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte firmado termo de cooperação com o Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar aos presos provisórios a garantia de seus direitos fundamentais, 
inclusive a integridade física e emocional. 

RESOLVE:  

Artigo 1° Criar, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, a 15ª Defensoria Pública 
Criminal da capital.  

Artigo 2º São atribuições da 15ª Defensoria Pública Criminal da capital:  

I – receber e analisar as comunicações de prisões em flagrante realizadas na Comarca de Natal;  

II – Assistir ao preso nas audiências de custódia;  

III- realizar atendimento aos presos provisórios nos locais onde estejam recolhidos na comarca de Natal, bem 
como nas Casas de Privação Provisória de Liberdade, hospitais e manicômios ligados ao sistema penal da 
capital;  

IV- propor medidas judiciais necessárias à obtenção da liberdade dos presos provisórios, desde o momento 



da lavratura do flagrante;  

V – propor, prioritariamente, medidas judiciais necessárias à obtenção da liberdade dos presos provisórios da 
comarca de Natal, inclusive, quando necessário, impetrar ordem de Habeas Corpus preventivo para 
inviabilizar suposta propositura de ação penal, devendo, quando possível, encaminhar documentos que 
venham subsidiar a defesa para o Defensor Público com atribuição na vara criminal para a qual for distribuído 
o flagrante, além da medida judicial já ofertada pelo Defensor Público atuante na 15ª Defensoria Pública 
Criminal da Capital.  

VI - garantir a observância dos direitos fundamentais dos presos provisórios;  

VII-  promover assistência jurídica integral, social e psicológica aos presos provisórios, vítimas de violência e 
aos familiares;  

VIII– requerer em favor dos presos provisórios da comarca de Natal pedidos de transferência e de exercício 
do direito de visita, inclusive íntima, tratamento médico, odontológico ou psicológico, bem como instauração 
de pedido de incidente de insanidade mental;  

IX– realizar inspeções nos estabelecimentos nos quais os presos provisórios da comarca de Natal estejam 
recolhidos, bem como nos Centros de Detenção Provisória de Liberdade, nos hospitais e nos manicômios 
ligados ao sistema penal de Natal, podendo contar com auxílio de outros Defensores Públicos designados 
pela Coordenadoria do Núcleo Especializado de atendimento aos presos provisórios, zelando pela efetivação 
de seus direitos fundamentais;  

X – realizar inspeções nos estabelecimentos nos quais os presos provisórios da comarca de Natal estejam 
recolhidos, bem como nos Centros de Detenção Provisória de Liberdade, nos hospitais e nos manicômios 
ligados ao sistema penal desta capital, zelando pela efetivação de seus direitos fundamentais;  

XI – Providenciar medidas administrativas e judiciais para apuração de eventuais casos de tortura e maus 
tratos dos presos provisórios da comarca de Natal, bem como nos Centros de Detenção Provisória de 
Liberdade, nos hospitais e nos manicômios do sistema penal desta capital; 

§ 1º O acompanhamento dos processos competirá ao Defensor Público natural após a distribuição dos 
flagrantes. 

§ 2º Nas inspeções de que trata o inciso IX, será elaborado relatório com vistas à observância dos direitos 
fundamentais dos presos provisórios, ressaltando-se que nenhum estabelecimento de privação provisória de 
liberdade poderá ficar sem inspeção por prazo superior a 180 dias, sem devida e fundamentada justificativa à 
Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.  

§3º Nas férias, licenças e afastamentos do defensor público titular da 15ª Defensoria Criminal da Capital, as 
atribuições serão exercidas pelos demais defensores públicos criminais da capital, em sistema de rodízio, 
obedecendo a ordem ascendente de defensorias, cuja escala será elaborada pelo Coordenador do Núcleo de 
Atendimento dos Presos Provisórios,  ressalvando a possibilidade de designação de defensor público em 
substituição a ser designado pelo Defensor Público Geral do Estado.  

§4º As atribuições previstas nessa resolução não limitam ou impedem o acréscimo de outras atribuições 
futuras, à discricionariedade do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Presidente 

  



NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 
Membro Nato 

  
CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 

Membro Nato 
  

CLÁUDIA CARVALHO QUEIROZ 
Membro eleita 

  
ÉRIKA KARINA PATRÍCIO DE SOUZA 

Membro eleito 
  

FABÍOLA LUCENA MAIA AMORIM 
Membro eleito suplente 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº .263729/2015-6 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.031/2015 – DPE 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que 
realizará licitação, modalidade Pregão Eletrônico (Exclusivo para ME-EPP) tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinada a Aquisição Equipamento de Informática  para a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, conforme 
especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, no dia  14 de dezembro de 2015, às 10:00 horas (Horário 
de Brasilia-DF)  na sala da Comissão Permanente de Licitação este órgão através do site 
www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do e-mail 
cpl01dpe@gmail.com. 

Natal (RN),27 de novembro de 2015. 

Jacilene Márcia Vieira 
Pregoeira Oficial 
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) -  Nº 027/2015 - DPE/RN 

Processo Administrativo: 127944/2015-3 

Objeto: Aquisição de equipamentos de Informática (SRP) para a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através de sua Pregoeira, torna público que 
o certame realizado no dia 27/11/2015 às 10h00min horas, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
027/2015-SRP restou FRACASSADA, em virtude do Instrumento Convocatório (Termo de Referência) 
necessitar de revisão das configurações dos equipamentos, causando a falta de interesse por parte dos 
fornecedores.  

Natal/RN, 27 de novembro de 2015. 

 

Suelene Bezerra Barbosa 
Pregoeira  
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Extrato do Contrato Administrativo nº 034/2015 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ nº. 

07.628.844/0001-20, com sede à Avenida Duque de Caxias, nº 102/104, Ribeira, Natal/RN, representada por 

Dra. JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 736.944.284-53. 

Contratada: FLASH VIGILÂNCIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.692.312/0001-15, representada 

pela Sra. MAÍRA BEZERRA DOS SANTOS ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o nº 034.448.404-11. 

Objeto: O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra 

especializada em vigilância humana armada a serem lotados no Núcleo de Primeiro Atendimento da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, necessário para o alcance do desiderato institucional. 

Valor da Contração: O valor global do contrato é de R$ 186.982,08 (cento e oitenta e seis mil novecentos e 

oitenta e dois reais e oito centavos) para 01 posto de vigilância armada 12x36h, com valor mensal de R$ 

15.581,84 (quinze mil quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos), perfazendo-se da seguinte 

forma: R$ 6.845,46 (seis mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) para contratação de 

02 (dois) homens/vigilantes armados em regime de revezamento 12x36h - diurno; R$ 8.736,38 (oito mil 

setecentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos) para contratação 02 homens/vigilantes armados em 

regime de revezamento - noturno 12x36h, resultante do Pregão Eletrônico nº 028/2015 – DPE/RN. 

Prazo de Vigência: O presente contrato terá vigência máxima de 12 (doze) meses com termo inicial contado a 

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II da Lei nº. 

8.666 de 21 de julho 1993. 

Dotação Orçamentária: 05-101-03-122-0100-0001. Projeto/Atividade: 20880- Manutenção e Funcionamento da DPE/RN. Elemento 

de Despesa: 3390.37 – Locação de Mão de obra. Fonte: 100 - Recursos Ordinários. 

Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 215011/2015-1 - DPE/RN, Pregão Eletrônico n° 028/2015-

DPE/RN e as Leis 8.666/1993 e 10.520/2002. 

Natal/RN, 27 de novembro de 2015. 

   

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ/MF Nº 07.628.844/0001-20 

  

MAÍRA BEZERRA DOS SANTOS ROCHA 
FLASH VIGILÂNCIA LTDA. 

CNPJ/MF N°. 08.692.312/0001-15 
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 036/2014 – Defensoria Pública do Estado 
do Rio Grande do Norte.  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ nº. 
07.628.844/0001-20, com sede à Avenida Duque de Caxias, nº 102/104, Ribeira, Natal/RN, representada por 
Dra. JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 736.944.284-53. 

Contratada: SALMOS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 
06.982.630/0001-95, representada pelo Sr. João Maria Moura de Melo, inscrito no CPF/MF sob o nº 
466.639.244-00. 

Objeto: O Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEXTA do contrato de nº 036/2014-
DPE/RN que trata do prazo de contratação, passando esta a vigorar com a seguinte redação: “Fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato de nº 036/2014-DPE/RN, por 12 (doze) meses, com termo inicial 
em 18 de novembro de 2015 e termo final em 17 de novembro de 2016”. 

Valor da Contração: O valor global do contrato é de R$ 354.013,40 (trezentos e cinquenta e quatro mil, treze 
reais e quarenta centavos), cujo preço anual da prestação do serviço é de R$ 286.295,40 (duzentos e oitenta 
e seis mil duzentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos), com valor mensal de R$ 23.857,95 (vinte 
três mil oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e cinco centavos). O valor estimado anual para 
pagamento de diárias por deslocamento é de R$ 67.717,80 (sessenta e sete mil setecentos e dezessete reais 
e oitenta centavos), com valor mensal estimado de R$ 5.643,15 (cinco mil, seiscentos e quarenta e três reais 
e quinze centavos), resultante da Licitação – Pregão Eletrônico nº 029/2014 – DPE/RN. 

Prazo de Vigência: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com termo inicial em 18 de 
novembro de 2015 e termo final em 17 de novembro de 2016. 

Dotação Orçamentária: 05-101-03-122-0100. Projeto/Atividade 20880 – Manutenção e Funcionamento da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa 3390.37 – Locação de Mão de 
Obra – Fonte: 100 – Recursos Ordinários.  

Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 178561/2014-1e as Leis 8.666/93 e 10.520/2002. 

Natal/RN, 27 de novembro de 2015.  

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ/MF Nº 07.628.844/0001-20 
   

JOÃO MARIA MOURA DE MELO  
SALMOS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/MF Nº. 06.982.630/0001-95 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 Processo: 127944/2015-3 - DPE/RN 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 027/2015-SRP - DPE/RN 

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte 

Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido 
formulada, HOMOLOGO, com supedâneo no art. 43, incisos IV e VI da Lei de n. 8.666/93, todos os atos 
praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no presente 
procedimento licitatório. 

Em virtude das propostas apresentadas estarem em desacordo com o instrumento convocatório, 
necessitando revisão no Termo de Referência, com base nos termos do art. 48, incisos I e II da Lei 8666/93. 
Restando configurada FRACASSADA. 

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado, em Natal, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e quinze. 

  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2015 

  

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação abaixo 

especificada: 

Processo Administrativo nº 240951/2015-4 

  

Objeto da contratação: O custeio de inscrição no curso “Curso de Processo Administrativo Disciplinar e 

Sindicância”, para a participação da servidora da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – 

Débora Santos Feitoza Cavalcanti, que será ministrado nos dias 09 a 11 de dezembro de 2015, de 8h às 12h, e 

de 13hh30 às 17h, no Pontalmar Praia Hotel, Natal/RN. 

Contratada: R A F ACONSULT EVENTOS – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 08.116.955/0001-10, estabelecida na 

Rua Ipanguaçu, nº 1123, bairro Tirol, Natal/RN, CEP: 59.015-030. 

Valor da Contratação: R$ 1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais). 

Dotação Orçamentária: 05.131-03.128-0502-0001 – Proj/Ativ – 16970 – Promoção e Participação em Eventos 

e Cursos de Qualificação – Elemento de despesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica – 

Fonte 100 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais). 

Fundamento legal: artigo 25, inciso II, e o artigo 13, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, e em conformidade 

com o parecer jurídico acostado aos autos. 

Natal/RN, 27 de novembro de 2015. 

  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
 


